
AVISO DE LlcITAçAo

I
Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado

Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N Q 107/2012.

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Aquisição e instalaçâo de mobiliário a ser confeccionado em Chapa MDF, a ser instalado junto a
Cilnica da Muiher
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as lOhOOmin do dia 30 de novembro de 2012, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Püblica as lOhiOmin horas do mesmo dia, nas dependências da sala
de reunlOes da Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura do
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin
as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

ragado - PR, aos dezrf6?çJias do mês de novembro de 2012.
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Foiha n°_______________
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soLIcITAçAo DE COMPRAS E SERVIOS

DE: Secretaria de Saüde

OBiETO: Aquisicâo e instalaçäo de rnobiliário, sob rnedida, para a ClInica de atendirnento da Mulher e Criança

JUSTIFICATIVA: Dispor do local corn rnobiliário, para arquivo de processos e pacientes, bern corno mobiliário para
a cozinha do local.

DO VALOR: R$ 4.182,00 (quatro mu, cento e oltenta e dois reals)

Solicitado Por: Solange Simone Strenske Weller 	 Data: 19/11/2012

Autorizacâo do Secretário: 	 Assinatura:___________________________

Carimbo:
Data	 J	 I

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO F PLANEJAMENTO
RECURSO 0RçAMENTARI0
Secretaria:	 Orgão:
Dotaçäo: Conforme anexo

Assinatura:_____________________________
Data	 I

Carimbo:

RECURSO FINANCEIRO	 Possui	 Não Possul

FORMA DE PAGAMENTO:	 Data pagto (01) (11) (21)

Autorizacäo do Secretário:

Data	 I	 I

Assinatura: 	 Carimbo:

Autorizado

Data
	 Assinatura:_______________________________

Carimbo:

Processo Licitatórjo
Foiha no 00,&

Pato Bragado . PA
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Palo Bragado fone: 3282-1922
cadeiramoveisecia@,hotmail .com

Orçamento
NOW

Clinica da famIlia

01	 Arquivo 1,67 xl,lOde altura 050cm de profundidade corn
9 gavetôes p1 pasta suspenca e uma portinha corn 2
parteleira corrediça telescépica dobradiça de pressão
puxador de metal chapa MDF branco 15mm e estrutura
em madeira.

01	 Escrivaninha 1,68x 0,78 dealtura 0,48 de proflindidade
2gavet6es p1 pasta suspença 4 gavetas 1 gaveta de teclado
e nicho p CPU corrediça telescopica puxador de metal
eniMDFlSmm branco corn estrutura de madeira.

P. Unid
	

Total
1.548,00

1. 125,00

gavetas 2portinhas eurn nicho p1 frigobar corredica
telescópica dobradiça de pressâo puxadàr de metal MDF
branco 15mm estrutura em madeira.

01	 ArmArio Para cozinha 1,47x1,050,35 de profundidadé
	

667
3portinhas e 2 parteleiras dobradiça de pressAo
puxador de metal chapa MDF branca 15 mm estrutura

Total
	

4.

Processo Licftatórjoarato



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de novembro de 2012.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeita Municipal

Excelentissima Senhora,

Em atencão a solicitacão expedida par Vossa Excelência, informamos a existência de previsäo de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento de mobiliário e afins para utilizaçâo na Cilnica de
Atendimento a Muiher e Criança, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes DotaçOes
0 rca mentá rias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Secretaria de Saüde
1030114501.028 - Construção do Centro de Saüde Básica de Atendimento Integral a Muiher e a
Criança - CSB - MCA
4.4.90.52.42.4511 - Mobiliário em Geral - Fonte 01505

Cordialmente

JOHRaNOARr—
Secre 'rio Municipal de Financas

Folba no 
—OL11Pato B

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estate do Pararb	 Relaçao da Despesa	 Novembro de 2012	 Folha:	 1
Prefeitura do Municipio de Pate Bragado

Unidade Gestors	 Funds Muncipal de SaUde
Orgao ................ 02	 Poder Executivo

unidade Orçamentaria: 02.09 Fundo Municipal de SaOde

Dots cto	 Saldo Orcamentario 	 Saldo Reservado	 Salto Sloqueado	 Salto Disponivel

10	 SaOde

10301	 Atençao Basics

103011450	 SAUDE HUMANIZADA

1030114501.016000 Reforms e Melhoria da Infraestrutura de Apoio a SaUde POblica
4.4.90.51.00.0000	 08555 £ INSTALAcOES 	 01000 Recursos Ordinaries (Livres)

2431	 1.000,00	 0,00	 0,00
4.4.90.51.01.0700	 POSTOS DR SAUDE	 01000 Recursos Ordinarios Litres)

4058

4.4.90.51.00.0000	 DERAS S INSTALAçOE5 	 01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational
2432	 18.500,50	 0,00	 0,00

4.4.90.51.01.0700	 POSTOS DR SAUDE	 01505 Royalties Tratedo de Itaipu Binacionel
3975

1.000, 00

18.500,50

1030114501.017000 AquisicAo de veiculo

	

4.4.90.52.00.0000	 EQUIPP,NENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	

2433	 10.000,00

	

4.4.90.52.52.0000	 VEICULOS 05 TRAçAO MECANIcA

2434

	

4.4.90.52.57.0000	 ACESSORIOS PAPA AUTOMOVEIS

2435

	

4.4.90.52.00.0000	 EQUIPIU1ENTOS E MATERIAL PERMANENTS

	

2436	 8.500,00

	

4.4.90.52.52.0000	 VEICULOS DE TRAçAO MEcANICA

2437

	

4.4.90.52.57.0000	 ACESSORIOS DADA AUTOMOVEIS
2438

01303 SaOde - Receitas Vinculadas EC 29/00 -

	

0,00	 0,00
01303 SNIde - Receitas Vinculadas EC 29/00 -

01303 SNIde - Recejtes Vinculadas (EC 29/00 -

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational

	

0,00	 0,00
01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational

10.000,00

8. 500. 00

	

4.4.90.52.00.0000	 EQUIP.N4ENTOS £ MATERIAL PERNANENTE 	 03000 Recursos Ordinários (Livres)

	

3834	 0,00	 0.00	 0,00

	

4.4.90.52.52.0000	 VEICULOS DE TRAçAO MECANICA	 03000 Recursos Ordinàrios (Livres)
3939

	

4.4.90.52.00.0000	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERJ1ANENTE	 03303 SaOde - Receites Vinculadas (EC 29/00 -

	

3933	 0,00	 0,00	 0,00

	

4.4.90.52.52.0000	 VEICULOS DE TRAçAo MECANIcA 	 03303 Sa0de - Receites Vinculadas (SC 29/00 -
3940

	

1030114501.028000	 Construçao do Centro de SNIde Basics de Atendimento Integral a Nulher e a
Crianca - CSB - MCA

	

4.4.90.51.00.0000	 OBPAS E INSTALAcOE5 	 31319 Convenio SESA/FUNSAUDE - Construcao do C

	

3992	 0,00	 0,00	 0,00

	

4.4.90.51.01.0700	 POSTOS DR SAUDE	 31319 Convenio SESA/FUNSAUDE - Construçao do C
4140

0.00

0,00

0,00

	

4.4.90.52.00.0000	 EQUIPANENTOS E MATERIAL PERMANENTS

	

4321	 12.000,00

	

4.4.90.52.08.0000	 APARELHOS, EQ. UTENS .MED-000MT, LAThE HOSP.
4442

	

4.4.90.52.42.0000	 MOBILIARIO EM GERAL

4511

01505 Royalties Tratado de Itaipu Binational

0,00	 0,00
01505 Royalties Tratedo de Itaipu Binational

01505 Royalties Tratado de Itaipu Rinacional

F
ProCe soFoin

Pa

12.000, 00



Estado do Parana	 Relaçao da Despesa

Prefeitura do Municipie de PaSo Bragado

Unidade Gestora ..... . Fundo Muncipal de SaUde

Orgao ................ 02 	 Roder Executive
Unidade Orcamentária: 02.09 Funde Municipal de Saude

Novenibro de 2012	 Foiha:	 2

Detaçao	 Saldo Orçamentarie	 Salde Reservado	 Saldo Bloqueade	 Saldo Disponivel

	

4.4.90.52.00.0000	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEBMANENTE	 03000 Rao ursos Ordinaries (Livres)

	

4320	 9.900,00	 0,00	 0,00	 9.900,00

	

4.4.90.52.08.0000	 APARELHOS,EQ,UTENS.MtD-000NT,LAB.E HOSP. 	 03000 Recursos Ordinaries (Livres)

4441

	

4.4.90.52.42.0000	 MOBILIARIO EM GERAL •	 03000 Recurses Ordinarios Livres)

4510

1030114502.030000 Manutençae das Atividades do Fundo Municipal de Saüde

	

3.1.90.04.00.0000	 CONTRATAçAO FOR TEMPO DETERNINADO 	 01000 Recursos Ordinarios (Livres)

	

2439	 -	 2.236,67	 0,00	 0,00	 2.236,67

	

3.1.90.11.00.0000	 VENCIM. 2 VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

	

2440	 6.182,80

	

.90.11.01.0100	 VENCTM.E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO

2441

	

3.1.90.11.01.0400	 SUBSIDIOS SECRET.MUNIC.E AG.EOUIPABADOS

2442

	

3.1.90.11.31.0100	 VEMCIM.COMISS.NAO OCUPANTE CARGO EFETIVO

2443

	

3.1.90.11.33.0000	 GPATIFICAçAO POR EXERCICIO DE FuMçOES

3802

	

3.1.90.11.37.0000	 GRATIFICAcAO POR TEMPO OS sERvIço

2444

	

3.1.90.11.43.0000	 13° SALARTO

2445

	

3.1.90.11.44.0000	 FERIAS - MONO PECUNIARIO

2446

	

3.1.90.11.45.0000	 FERIAS - MONO CONSTITUCIOMAJ.

2447

	

3.1.90.11.00.0000	 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

	

2448	 41.474,97

	

.90.11.01.0100	 VENCIM.E VANTAGENS FIXAS PESSOAT. EFETIVO

2449

	

3.1.90.11.01.0400	 SUESIDIOS SECRET.MUNIC.E AG.EOUIPABA005

2450

	

3.1.90.11.31.0100	 VENCIM.COMISS.MAO OCUPANTE CARGO EFETIVO

2451

	

3.1.90.11.33.0000	 GRATTFICAçAO FOR EXERCtCIO DO FuNçOEs

3803

	

3.1.90.11.37.0000	 GRATIFICAcAO FOR TEMPO DE 5ERVIç0

2452

	

3.1.90.11.43.0000	 13° SALARIO

2453

	

3.1.90.11.44.0000	 FERIAS - MONO FECUMIARIO

2454

	

3.1.90.11.45.0000	 FERIAS - MONO CONSTITUCIOMAJ.

2455

	

3.1.90.11.00.0000	 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

	

4421	 9.000,00

	

3.1.90.11.01.0400	 SUMStDIOS SEORET.MUNIC.E AG.EQUIPARAOOS

4491

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

0,00	 0,00
	

6.182,80

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recurses Ordinaries LiVres)

01000 Recursos Ordinérios (Livres)

01000 Recersos Ordinarios Livres)

01000 Recursos Ordinaries Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01000 Recursos Ordinaries (Livres)

01303 Sadde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

0,00	 0.00
	

41.474, 97

01303 SaOde - Receitas Vinculadas (SC 29/00 -

01303 SaSde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

01303 SaOde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

01303 SaOde - Receitas Vinculadas (SC 29/00 -

01303 Sa6de - Receitas VincUladas (EC 29/00 -

01303 SaUde - Receitas Vinculadas (SC 29/00 -

01303 SaUde - Receitas Vinculadas (SC 29/00 -

01303 SNIde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 -

03000 Recurses Ordinaries (Livres)

0,00	 0,00	 9.000,00
03000 Racursos Ordinariosi 

PfCdèsso LictatorIl

J Foh ________________

ato_Bragado - PR -



LEI N.2 1278, DE 04 DE OUTUBRO DE 2012.
Autoriza a Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial.

A Câmara Municipal de Vereadores do Municipio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito em ExercIcio do Municipio, sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1. Fica a Chefe do Pader Executivo do MunicIpio, autorizada a abrir
junto ao Orçarnento do Municipio, Crédito Adicional Especial, no valor total de R$ 21.900,00
(vinte e urn mil e novecentos reais) incorporando Os vaiores ao Orçarnento Geral vigente, corn
a seguinte classificaçâo:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Secretaria de Saüde
1030114501.028 - Construção do Centro de Saüde Básica de Atendimento Integral a Muiher
e a Criança - CSB - MCA
4.4.90.52.00-4320— Equipamento e Material Permanente - Fonte b3000- R$ 9.900,00
4.4.90.52.00-4321 - Equipamento e Material Permanente - Fonte 01505— R$ 12.000,00

Art.29 - Servirá de recursos para- cobertura de Crédito Adicional
Especial de que trata o artigo anterior, de conformidade corn a Artigo 432 § 12 Inciso Ill, da Lei
4.320/64 a Anulaçao parcial/total, das seguintes Dotaçöes:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.09— Secretaria de Saüde
1030114502.043 - Manutençâo cia ClInica da Mulher e da Criança
4.4.90.30.00-3836— Material de Consumo - Fante 03000— R$ 6.000,00
4.4.90.39.00-3837— Outros Serviços de Terceiros - P. JurIdica - Fonte 03000— R$ 3.900,00
02.08— Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo
1751214002.037 - Manutençâo, Ampliaçao e Melhorias do Sistema de Agua e Esgoto
4.4.90.51.00 — 2299 — Obras e lnstalaçOes - Fonte 01505— R$ 12.000,00

Art. 39 Fica o executivo municipal, autorizado a efetuar os ajustes que se
fizerern necessários no Anexo II da Lei n 2 . 1156— PPA - Piano Plurianual e a Anexo Ii da Lei n2.
1157— LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data ce sua publicaçâo

Gabinete do Prefeito em Exercicio do Municipio de Pato Bragada, Estada
do Paraná, em 04 de outubro de 2012.

Luiz Alberta Rosinski
Prefeito em ExercIcia	

[Processo	 t6no
Folha n°_0

Pato Bragado - PR J
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragàdo
EsI4 do Paraná

i1tt

PAP ECE.R JUIdI. ICO MU.NICJPkL

Processo Licitatório, Modalidade IPregão Presencial fl.0 107/2012

Etnenta: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tern por objeto a contratação de empresa para
fomecimento e instalaçào de mobiliário junto a Clinica da Muiher e da
Criança, no rnunicIpio de Pato Bragado - Pr.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as
especificacôes do objeto da presente licitaçào, vigéncia da contratação f ,.estimativa de

preços, bern como a inforrnaçAo referente a dotação orçamentária para a contratação

em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregäo e do

Contrato para analisejurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos

que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei 11.0 10.520 de 17 de juiho de

2002, regulamentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem

executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que

comprove meihor resguardo do interesse püblico.

Pato Braigado/PR, 19 den v mbro de 2012.

eulian • drioli
OAB/.PR 2. 724

Assessor JurIdico Municipal I Processo LicitatoFi]
C)SI

Pato Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 19 de novembro de 2012.

De: Gabinete da Prefeita Municipal
Para: Secretaria de Saüde

Senhor Secretario:

Em vista da solicitaçâo desta Secretaria para aquisição e instaIaço de mobiliário e afins para
funcionarnento da Clinica de Atendimento da Muiher e Criança, vimos comunicar que de conformidade
corn as informaçöes da Secretaria de Finanças e a Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguimento através da Comisso Permanente de Licitação, de abertura de
processo licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de
acordo com o disposto na legislaço vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente
pela Lei 8.666/93.

mn

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LIcITAcAo - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 107/2012

COMISSAO PERMANENTE DE LIcIrAcOEs
INTERESSADO: PREFEITURA4 DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, torna püblico, Para conhecimento dos interessados,
que as lOhlOmin do dia 30/11/2012, nas dependências da Sala de Reuniôes da Prefeitura, será realizada
a sessâo para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Cornercial e documentacão de Habilitaçao
para o Pregão, na forma Presencial n. 9 107/2012, do tipo menor preco GLOBAL nos termos do presente
Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislaçâo vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O hordrio parc protocolo .dos envelopes será ate as lOhOOmin, do die 3011112012, junto ao setor de
protocolos do Munkipalidade.

Declarada a abertura da sessäo pelo Pregoeiro näo mais sero admitidos novos proponentes, nem tao
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da Iicitaçâo
1.1. 0 presente certame tern por objeto a aquisiçâo e instalaçâo de mobiliário e afins para
funcionamento da Clinica de Atendirnento da Mulher e Criança, conforme descricäo no Termo de
Referenda, anexo detse Edital.

1.2 0 mobiliário a ser (ern) fornecida(s) e instalado deverá (âo) obedecer as normas e padröes da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consurnidor.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de Habilitacão, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaraçâo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope
n. 9 2;
Anexo IV - Modelo de Declaracào de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de irnpedimento legal Para licitar ou contratar com a
Administracão, conforme modelo Anexo; 	 .
Anexo VI - Modelo de Declaraçao de que se enquadra corno ME ou EPPI(1P&t€4tz&/W46),
quando for o caso.	 Folha n°_A' 0
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 	 L__Pato Bragado - PR

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paroná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

3. Dos PARTICIPANTES
3.1 Poderäo participar desta licitaçâo, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals, cujo
ramo e finalidade de atuaçâo sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfacam integralmente as
condiçöes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de sub-contrataçäo, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçOes quanta a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidaçâo;
e) empresa que esteja, par qualquer motivo, punida corn suspensão do direito de licitar ou contratar
corn a Administração Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão Püblica de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 30 de novembro de 2012,
As lOhlOmin, na Sala de Reuniôes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sesso no primeiro dia ütil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepçâo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentaçâo de Habilitaçâo se dará no local e horário estabelecidos no
subitem 4.1 deste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessâo, nâo será aceita a apresentação de quaisquer envelope e
lou documentos, a no ser os que estão dentro dos envelopes ou em mos dos representantes
presentes, ate o momento de declaraçäo de abertura da Sessâo;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, devero ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessäo Póblica de abertura e julgamento de propostas se dará com a observancia e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento dasproponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebirnento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaçâo das proponentes para a etapa
de apresentaçâo de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçâo da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificacâo das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçäo da Documentaçäo de Habilitaçâo da(s)proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta(s); 	 Processo Y::I	4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 	 Folhan°_- 
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4.3.9	 Adjudicaco do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de inexistirem
recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA D0cuMENTAcA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverâo ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçôes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIc1TAc6ES
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 10712012
DATA DEABERTURA: ..............- HORARIO: ........
ENVELOPE N.9 - "PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GI4DO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 10712012
DATA DEABERTURA: ................- HORA RIO: ......
ENVELOPE (g.2 02- "DO Cu MEN TA C A o

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N 2 1
A Proposta de Precos, a ser apresentada em conformidade corn o rnodelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel tirnbrado da proponente e redigida corn clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanta as expressOes técnicas de uso corrente, nâo contendo rasuras, emendas, borroes ou
entrelinhas, que dificultern sua análise;
6.2. Canter .raZão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço cornpleto, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;
6.3. Canter identificação do nümero do Pregâo;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Conter descriçâo completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, a marca do rnesrno e estar
em conforrnidade corn as especificaçbes minirnas contidas no anexo deste Edital;
6.5.1 A Licitante deverá cotar preço para todos os itens citados no Terrno de Referenda, sob pena de
desclassificação.
6.6 Canter indicaçäo do valor em moeda nacional, com no maxima 02 (duas) casas decimals do valor
unitário de cada item, do valor global do Item e do valor Global da proposta apresentada;
6.7 Canter indicacão do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa de
lances verbais do Pregâo, que será de, no minima, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sesso püblica
do Prego.
6.8. No preço deverâo estar incluidos, alérn do lucro, todas as despesas e custos coma frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a
fornecimento do objeto da presente licitacão.
6.9. A apresentaçâo da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitacão:

6.9.1 Do prazo de pagamento e das dernais condicOes estabelecidas neste Edital e em sus
Anexos.	 I Processo Licitatório I

Folha n°
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6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que dèixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos as Requisitos de Habilitaçao, nos termos
deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 Os valores contratados não sofrerão reajuste, ate a efetiva entrega dos mesmos.
7.2 0 preço deve incluir, alérn do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitacão, sejarn elas diretas ou
indiretas.
7.3 Serâo desciassificadas as propostas que apresentarern preco Global superior a R$ 4.182,00 (quatro
mil, cento e oltenta e dois reais)

8— DA PARTICIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Corn base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, set-6 assegurada, como critério de desempate,
preferéncia de contratacão para as microempresas e empresas de pequeno Porte nas situaçôes ern que
as propostas finals, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
sejam iguais ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada par
ernpresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriçâo na comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado a proponente
o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momenta em que for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis par igual periodo, a criteria da Administraçâo
Püblica, para a regularizacäo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidôes negativas e positivas, com efeito, de certidao negativa;

b) A não-regularizaçâo da docurnentacão, no prazo previsto na alInea anterior, implicará
decadência do direito a contrataçâo, sem prejuIzo das sancOes previstas no art. 81 da Lei n2.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Adrninistraçâo convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, Para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçâo.

8.2 Em ocorrendo o ernpate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Cornplementar n.2
123/2006, devendo a(s) microernpresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente a
sesso, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos benefIcios da Lei Complernentar n. 9 123/2006, deverâo as microernpresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Cornercial, Declaraçâo de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçao da condicão de rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaçao das propostas comerciais, na fase de
credenciarnento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro. F

Folha
ocesso FicitatOr]

9. DOS PRAZOS E cONDIç6E5 DE FORNECIMENTO
9.1 0 Contrato a ser assinado corn a empresa vencedora, terá vigência poraiflftic)
rneses, contados a partir da assinatura do mesmo.
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9.2 Uma vez solicitado as produtos, a licitante contratada deverá entregar o mobiliário junto ao órgão
solicitante, em local indicado por este, num prazo màximo de 20 (vinte) dias, sem custo adicional de
frete.

10. DAS coNDIcOEs DE PAGAMENTO E PREVISAO 0RçAMENTARIA
10.1 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a referida entrega e instaIaço do
mobiliário, mediante apresentação da ordem assinada pelo Secretário Municipal de Saüde, e mediante
apresentacâo dos documentos de cobranca, que somente serão processados após liberaçâo do órgão
competente.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação do produto, nümero da licitação, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, nao apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaço e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberaçäo do pagamento fica condicionacla a apresentaço de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Empresa no cumprimento dos
encargos socials instituidos por lei;

10.6 As retençoes do INSS, ISS e lR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverâo ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
ca so.
10.7 Em caso de näo cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, as pagamentos
poderâo ficar retidos ate posterior soluçâo.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, serâo utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotaçâo orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Secretaria de Saüde
1030114501.028 - Construção do Centro de Saüde Básica de Atendimento Integral a Mulher e a
Criança - CSB - MCA
4.4.90.52.42.4511 - Mobiliário em Geral - Fonte 01501

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N. 9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAçA0) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçao para esta Licitaçäo se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:

11.1 Os documentos necessários a habilitaçâo devero ser apresentados em original, cópia autenticada
por tabeliâo de notas e/ou servidor piiblico, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticacao pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura
deste Pregâo.

11.2 Os documentos deveräo ser entregues, preferencialmente, na sequencia indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferéncia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem
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dispensados da apresentaçao dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, no cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaçâo Juridica serà demonstradä pela apresentaçao dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültirna alteraço, no caso de sociedade

empresària limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por acOes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaço dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional

de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econôrnica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade Para corn a Fazenda Federal, rnediante apresentaço de Certido

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Divida Ativa da União.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade Para corn a Fazenda Municipal (Certidâo quanto a Tributos
Municipals), do domicilio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita par certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.
11.7.1 Considera-se certidâo positiva corn efeitos de negativa a certidão onde conste a existência

de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaço da validade das certidöes de regularidade fiscal, se outro prazo nâo
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no
perloda de 90 (naventa) dias que antecedem a data da sessâo do Prego.

11.9 Para fins de comprovação da Qualifucaçâo Econömico-Financeira devero ser apresentados as
seguintes documentos:
11.09.lCertidâo negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurIdica, corn data nâo superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo nâo constar no docurnento; Processo Licitatorio 1

11.09.2 Balanco Patrimonial do exercIcio de 2011, dispensável para MEl 	 -	 fe	 ,o
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11.100utros documentos a serem apresentados:
11.10.lDeclarac5o do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituiçào Federal,

conforme modelo anexo;
11.10.2 DecIaraço de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a

Adrninistração, conforme modelo Anexo;
11.10.3 DecIaraço de Idoneidade, conforrne rnodelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçAO AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçào de requerirnento de esclarecirnentos sobre o

ato convocatório do Pregäo e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáximo de 02
(dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
rnencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerirnento pode envolver, inclusive, a soIicitaço de cópias da legisIaço disciplinadora do
procedirnento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduçao
gráfica.

123 0 requerirnento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08hoorninh as 12hOOrninh e
das 13h3Orninh as 17hOOminh.

12.4 Os esclarecirnentos deverâo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01
(urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, luntarnente corn
aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questöes formuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, serão divulgadas
para todos os que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a identificação da ernpresa
consulente.

13- DA SOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAcAO AO EDITAL
13.1 Desde que implique rnodificaçao{Oes} do ato convocatório do Pregâo e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de irnpugnaçao exige, alérn da(s) alteraçao(Oes)
decorrente(s), designaçäo de nova data para a realização do certarne e divuIgaço da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarao ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio,
devidarnente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que contenha
fotografia, e portando Terrno de Credenciarnento, de conforrnidade corn o rnodelo constante no
Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Terrno de Credenciarnento, a ser a presentado fora dos envelo pes e iuntarnente corn
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para: 	 [ocesso LicitatóriO
14.1.1.1	 forrnular lances ou ofertas verbairnente;	 I
14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a reduçâo dos preços ofert41tTh 	 Bcagado - PR ,Pa 

c
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14.1.1.3 desistir expressamente da intençao de interpor recurso administrativo ao final
da sessäo püblica ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadarnente
sabre a intenção de faze-b;

	

14.1.1.4	 assinar a ata da sessão;

	

14.1.1.5	 prestar todos as esclarecimentos solicitados pebo Pregoeiro; e

	

14.1.1.6	 praticar todos Os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro cornercial,
devidamente registrado na Junta Comercial, no qua[ estejam expressos seus poderes para
exercer direitos e assurnir obrigaçOes em decorrência de tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junta corn o Terrno de
Credenciamento, instrumento püblico ou privado de procuracâo, sernpre acompanhado
de original ou cOpia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo
do licitante, diretamente vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes
especIficos para representar o licitante ern todas as etapas do Pregâo.

14.2 A näo apresentaçâo do Termo de Credenciarnento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificação ou inabilitaçâo da proponente, mas irnpedirá que o representante se manifeste ou
responda em norne da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances
verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) Unica proponente.
14.5 A ausência da docurnentaçâo referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em

desconforrnidade corn as exigências, irnpossibilitará a participaçâo da proponente na fase de
apresentaçâo de lances verbais do Pregâo, mantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenaçâo das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momenta da sessäo, irnportará a imediata exclusao da
proponente por ele representado, salvo autorizaçao expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito
de ordenacão das propostas e apuraçâo do menor preço, será mantido o preço apresentado na
proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciamento serâo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo adrninistrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcAO E
DOS ENVELOPES

15.1 To logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaraço de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1 A auséncia da referida declaracão, ou a sua apresentação em desconforrnidade com a

exigênc-ia deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaracâo mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e n. 2 2 (Documentos de Habilitaçâo).

ProcessO
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15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitádo nos
subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificaçâo da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaço.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, as envelopes contendo a documentação
de habilitaço.
16.1.1 Se, por equIvoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitaçäo, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem nao prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preco simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçâo provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta tom o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez par cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se näo houver, no minima, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderao
as autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novas lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sortelo para o estabelecimento
da ordem de classificaçäo, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor
na etapa de apresentaçâo de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma ünica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensâo do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitaçoes do mercado, ou pela repeticâo do Prego ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuizos a Administraç5o.

18- DA clAsslFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçâo de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa,
na ordem crescente de precos.

18.2 Para proceder a classificaçäo, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo preco ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentacäo de lances verbais; 	 -

Processo Licitatório

-olba n°
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18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por näo apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preco.
18.3.1 A decisäo do Pregoeiro será baseada na comparaçäo do preco obtido com as preços atuals

praticados no mercado ou corn as preços ofertados em licitacOes anteriores, sendo que as
informaçoes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, tambérn, solicitar a demonstraçâo da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informaçoes sabre as custos, inclusive cam
apresentaçâo de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentaçao ou de insuficiência das informaçôes rnencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipôtese em que procedera ao exame da
proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA VERIFICAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E RECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificaçâo de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro abrirá a envelope contendo a documentaçâo de
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim coma de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaço da proponente:
19.3.1 A nâo apresentaçâo da docurnentaçâo exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentaçâo de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaço de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituiçäo dos docurnentos exigidos para habilitacao por protocolos de requerimento

de certidôes;
19.3.5 0 não cumprirnento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticaçâo, quando nâo

autenticadas por tabelio de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.
19.5 Constatado o atendirnento das exigências fixadas neste Edital e ern seus Anexos, será a

proponente declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intençâo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar a evento em ata, a Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisâo

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias üteis, contados a partir do
dia seguinte ao da realizaçao do certame, para apresentação das razôes do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junta ao setor
competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 0dasIs lThflflmin
13h3Ornin as 17hOOmin;	

7
Forlocesso Licitatojl1

h ,o 	, I
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19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerâo corn vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra deciso do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir as recursos impetrados contra as suas

decisôes, assim coma encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhirnento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçâo e a
homologaçâo;

19.7 A falta de manifestaçao imediata e motivada par parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicaçâo, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a proponente
vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentaçâo de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas no declaradas vencedoras perrnanecerão sob custódia do Pregoeiro ate
a efetiva formalização da contrataçao.

19.09 Em caso de nâo haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e as documentos de habilitaço das proponentes em um ünico momento ou, ainda, se as
trabalhos nâo puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinara a suspensão da sessão, registrando as motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessâo em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentacao de lances verbais, a suspensâo dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda as envelopes contendo as documentos

habilitatórios, devidamente rubricados par ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

20— DA HOMOLOGAçAO £ ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessäo piThlica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicaçâo do objetoao vencedor e a hornologaçâo do resultado do Pregâo;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitaçâo pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, par igual

periodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçäo par escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja
competente.	 I	 c2Q20.3 0 Contrato deve ser assinado par representante legal do adjudicatário, sendoiq FJ! n°....__

i	 Pato Bra .i
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirige'TTt-uo-esserP1lWd

deverá ser apresentado original ou cOpia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
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outro instrurnento de registro cornercial, devidarnente registrado na Junta Cornercial, no
qual estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes em
decorrência de tat investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, 0 representante do adjudicatário deve apresentar instrumento püblico
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretarnente
vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especificos para assinar o
Contrato.

20.4 Como condiçâo para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condiçoes
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido peta Administraçâo, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalrnente estabetecidas.

20.6 As situaçoes que, eventualmente, no forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, as principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposicOes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55,
inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecuçäo contratual par parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisâo do contrato, e autoriza a Adrninistraçâo a convocar a
próxima proponente, na ordern de classificaçâo, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIplo de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento habit no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrurnento convocatório, bem
coma, deixar de cumprir corn qualquer das disposicOes do item 20.4 retro, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para faz8-lo em igual prazo e nas rnesrnas
condiçöes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanta ao preço, ou revogar a licitaçâo,
sem prejiJIzo da corninação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta Iicitaço deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAcAO CONTRATUAL
22.1 Será perrnitida a alteraçâo contratual para restabelecer a relaço que as partes pactuaram entre as

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Püblica para a justa rernuneraçâo do
fornecimento, objetivando a rnanutenção do equilIbrio econôrnico-financeiro inicial do contrato,
na hipôtese de superveniência de fatos irnprevisIveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, ern caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
econârnica extraordinária e extracontratual, devidamente cornprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuararn

inicialrnente devero ser demonstrados por meio do preenchimento de PlanlIha de
Decornposicäo de Precos.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn par cento) sabre o valor

	 TVA	 na
hipótese declaração de inabilitação.
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23.1.2 Mutta diana de 0,5% (cinco décirnos par cento) sabre o valor total do Contrato, pelo
descumprimento de obrigacOes fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez par cento) sabre o valor total do Contrato e suspensâo
temporária do direito de licitar e contratar com a MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
jurIdicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuizo das demais cominaçOes legais.

23.1.4 Impedimenta de licitar e de contratar corn a Administração Püblica e pessoas jurIdicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja prornovida a
reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixar de assinar o Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardarnento da execucão do objeto do Pregäo;

	

23.1.4.3	 Não mantiver a proposta, injustificadamente;

	

23.1.4.4	 Comportar-se de rnodo inidôneo durante qualquer fase do processo Iicitatorio;

	

23.1.4.5	 Fizer declaraçâo falsa;

	

23.1.4.6	 Cometer fraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato.
23.2 Comprovado impedimenta ou reconhecida força malor ou caso fortuito, devidarnente justificado e

aceito pela Administração Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sancöes previstas no subitem 23.1 seräo aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais

branda e culrninando na mais severa.
23.4 A sançâo de impedimenta de licitar e contratar corn a Administraço Püblica poderá ser aplicada

ao fornecedor juntamente corn a de rnulta prevista no subitem 23.1.3.
23.5 As penalidades de rnulta devero ser recoihidas no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias contados da

data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente
das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAcA0 E/OU ANULAçAO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contrataçâo podená revogar a licitaçâo ern face de

razöes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidarnente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la par ilegalidade, de ofIcio ou
por provocaçäo de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulacão do procedirnento licitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terâo direito a indenizaço ern decorrencia da anulacâo do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no curnprimento do Contrato.

24.3 A cornunicacâo da anulaço ou da revogação do procedirnento Iicitatônio, deverá ser feita
pessoalrnente, ou par correspondencia corn aviso de recebirnento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da empresa, a cornunicação

será feita por meio do Diário Oficiat ou Jornal de Grande circulaçao, par duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado a procedimento licitatório a contar da
ültima publicaçâo.

25- FORO
	 Processo LicitatorlO

Foiha n°
PR
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25.1 As questoes decorrentes da execucâo deste Prego que não possam ser dirimidas
administrativarnente sero processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato BragadQ—fl, aos dezenove dias do rnês de novembro de 2012.

Prefeita do

Processo Lic

Pato Gragado
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TERMO DE REFERENCIA - PREGAO PRESENCIAL N.2 107/2012

Do Objeto:
Aquisiçâo e instalaçao de Mobiliário para serem utilizados para atividades da Secretaria de Saüde

ITEM	 QTDE	 DEscRlçAo
Arquivo confeccionado em chapa MDF na cor branca, 15mm, corn estrutura em

01 madeira, medindo 1,67 metros de largura, 1,10 metros de altura e 0,50 metros de
profundidade, com 9 (nove) gavetôes Para colocaçâo de pasta suspense, e uma porta

1	 corn duas prateleiras; corrediça telescópica; dobradiça de presso; puxador de metal.
Escrivaninha confeccionado em chapa MDF na cor branca, 15mm, corn estrutura em
madeira, rnedindo 1,68 metros de largura, 0,78 metros de altura e 0,48 metros de
profundidade, com 2 (dois) gavetaes para colocação de pasta suspense, 4 (quatro)
gavetas normais e 1 (uma) gaveta Para teclado e nicho para CPU, corrediça

21	 01 telescópica; dobradiça de pressão; puxador de metal.
Balcâo de cozinha confeccionado em chapa MDF na cor branca, 15mm, corn estrutura
em madeira, medindo 1,60 metros de largura, 0,78 metros de altura e 0,50 metros
de profundidade, com 4 (quatro) gavetas e 2 (duas) portas, 1 (um) nicho para

3	 01 frigobar; corrediça telescópica; dobradiça de pressão; puxador de metal.
Armário para cozinha confeccionado em chapa MDF na cor branca, 15mm, com
estrutura em madeira, medindo 1,47 metros de largura, 0,50 metros de altura e 0,35
metros de profundidade, com 2 (duas) prateleiras e 3 (tres) portas; corrediça

 011 telescópica; dobradiça de presso; puxador de metal.

Prazo de entrega:
20 (vinte) dias após a assinatura do contrato.

Do Pagamento:
Em parcela ünica, em ate 30 (trinta) dias após a entrega do objeto.

Processo 'Licitat6rio
Foiha

PatO.Bragado - PR
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregäo Presenciat n. 2 ....../2012

MODELO DE CARlA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
credencia o (a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG

n. 2 	 emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 	 a participar do procedimento licitatório, sob
a modalidade PREGAO PRESENCIAL n.2

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

	

de 	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo

[Processo Licitatoribl
IFolha n°______________
[	 Pato Bragado PR
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO Pr.

Pregâo Presencial n. ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa___________, inscrita no CNPJ fl.2
par intermedlo de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 ______, emitida pela SSP/____ e do CPF n. 2  DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente as requisitas
de habilitação exigidas no Edital do Prega acima mencionado.

Par ser expressão da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF	 _____________________
Funçâo	 Processo LicitatOr1]

Folha _______________
L	 Palo Bregedo -PR
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr

Pregâo Presencial n. 2 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2
por intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n.9 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 9  DECLARA, sob
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que no fornos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn a Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Par ser expresso da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2012.

Name completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçào

Processo L:cgtat

9adopR
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr,

Pregäo Presencial n. 2 ....../2012.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

__• inscrita no CNPJ fl. 2 	 par intermedio
de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 2  DECLARA, sob penas da Lei,
que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de riovembro de 1989, encontra-se em
situaço regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observncia do disposto no inciso
XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, nâo mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressão da verdade, firmamos 0 preserite.

de	 de 2012.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo	

Processo

Folha n°__-j

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr

Prego Presencial n. 2 ....../2012.

Declaraçâo de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Administraçâo

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2	, por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) . portador(a) do docurnento de identidade RG
n. 9 ______, emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo
existem irnpedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistração Püblica, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressâo da verdade, firrnamos a presente.

.-dede 	 de2012.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

Processo Licitatoriol
Foiha n°_2 9

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br . CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - PR.
Pregâo Presencial n. 9 ....../2012

MODELO DE DECLARACAO DE QIJE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com ptementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ fl.Q

corn endereço	 , por interrnedio de seu representante legal, o
Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n .2 _______ emitido pela
SSP/____ e do CPF n.9 ________ DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos
termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

.-de 	 de 2012.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcão

R

so Licitatorfa

Bragado.pR —J
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragodo.pr.gov.br -. CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parand



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREOS
(razâo social, endereco completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2012.

A Comissão de Licitacão
Ref.: Pregão Presencial fl.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciacäo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de mobiliário ........ nos termos do Objeto da Licitaçâo, modalidade Pregâo n. 2 107/2012,
conforme relacionado abaixo:

LOTE 01 -
Item Quant. Medida	 Descrição dos produtos	 Valor	 Valor

Unitário	 total

valor global da proposta.

0 prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.

Prazo de entrega:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluIdos todos as custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitaçâo, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos socials, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente
sabre as serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçOes das normas técnicas
ou qualquer outra qué garanta a qualidade iguat ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

=n0--w^-
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2012

Contrato de Fornecimento que entre si célebrarn o MUNIC1PIO DE PAlO BRAGADO e a empresa
..................................... . .............................. , nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteracôes posteriores e
na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munici p io de Pato Bragado. Estado do Paraná pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Senhora
Prefeita, NORMILDA KQEHLER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG n 2 3.785.291-
0/PR edo CPF n 2 703.921.299-49 e

CONTRATADk	 ....................................................................pessoa 	 jurIdica	 de	 direito
privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n 2	.............................................,	 estabelecida	 na

..............................................................................CEP ..................................neste ato
representada par seu ..............................., Senhor ...............................................portador da Cédula de
Identidade n2.........................e do CPF/MF n 2 ...................................., residente e dorniciliado na

.............CEP ....................., acordarn e ajustam 0 presente contrato, nos termos da Lei N.
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes subsequentes e legislacäo pertinente, Licitacâo
modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2012 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observaçöes e responsabilidades das partes.

Cláusula prinieira - Do Objeto:

Prazo de entrega:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 107/2012, quanta a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanta corn ele nâo
conflitarern. A fiscalização deste contrato, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saüde.

Cláusula terceira - Do preco, condiçôes de pagamento, de reajustamento e atualizaçao financeira
O valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$ ..........0 pagamento será efetuado ern ate
30 (trinta) dias após a referida entrega das mercadorias, apresentaçao dos documentos de cobranca,
que sornente serâo processados após liberação do órgâo cornpetente. Os valores contratados, poderão
ajustados (aumentados e/ou dirninuldos) de conformidade corn as indices oficiais divulgados, rnediante
assinatura de Termo Aditivo.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçào dos itens, nürnero da Iicitacão, nümero do Contrato e

	

outros dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas. 	
sso LicitatórlO

I 32
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.4727uULJI-
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c)A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero do
CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaço e na proposta de preços, nào se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em presa no cumprirnento dos
encargos sociais instituldos par lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferencia Bancária, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriarnente em nome da mesrna.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentario
o presente contrato tern vigéncia de 06(seis) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Terrno
Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. 0 objeto deste contrato
deverá ser disponibilizado diariamente ao Contratante, conforrne necessidade de abastecimento. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
Dotaçoes Orcamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Secretaria de Saüde
1030114501.028 - Construçâo do Centro de Saüde Básica de Atendimento Integral a Mulher e a
Criança - CSB - MCA
4.4.90.52.42.4511 - Mobiliário em Geral - Fonte 01505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçôes avençadas, e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sancöes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Seräo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da acâo civil e criminal que couber: a) em
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a Contratada rnulta moratória de
0,5% (zero virgula cinco por cento) sabre o valor contratual, exigIvel juntamente com o curnprirnento das
obrigaçôes contratuais, par dia consecutivo de atraso ern relacäo a data prevista para a execuçäo dos
serviços, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçâo total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sancOes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta correspondera a 10% (dez por cento)
sabre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(urn par cento) do valor contratual quando por açâo,
omissâo ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçâes contratuais; d)
suspenso do direito de participar em licitaçöes junto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisäo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.

PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece Os direitos do CONTRA TANTE, em caso de rescisâo
administrativa prevista no artigo 77, do Lei & 666193.	 __________

Processo LicitatOo
Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.i
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Cláusula Oitava - Legislação Aplicavel
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, corn as alteraçoes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-the
supletivarnente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletronico ou mediante transrnisso de fac-simile. Nenhurna outra forma será
considerada como prova de entrega de docurnentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçâes, e dos principios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Cornarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir düvidasou questOes oriundas
do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, ern 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testernunhas
abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2012.

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO

Testernunhas:
NOME:	 NOME:
CPF:	 CPF:

I Processo Licitatorio
IFolhan°____________

Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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_so,
CPF/RG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAcAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do seguinte
Processo licitatci5	 -

N.°

Objeto: : W\
Data deAbertura:: 3Q1 It?! 2'

Hora::

ldentiflcaçao da qpresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razao Social:

Endereço:
	 &

Cidade:

CNPJn°: 4 .QI1' 43i /LD3 L JJ1

Pessoa para contato:

Email:

Palo Bragado - PR, em

[Processo Licitatoria
IFoRm no_______________

L	 Pato Bragado - PR



Razao S

Enderec

Cidade:

CNPJnC

REQtJERIMENTO DE EDITAL DE LlcITAcAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do seguinte
Processo licitatOrio:

N.° -101--

Objeto::

Data deAbertGra:: 30--li'
Hora:: 40:At)

ldentificação da empresa Requerente (Preenchimento Obdgatodo)

1

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR,

/M Smw7o'n 1_7.
	 3o- C

mnatura do requfente
	

CP FIR C

¶

I Processo Licitatorib]
Foiha n°_3'(__Pato Bragado - PR



Edio Fernandes

MF Móveis e Colchöes
Fernandes & Fernandes MOveis LTDA - ME

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
PREGAO PRESENCIAL No 107/2012

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa FERNANDES & FERNANDES MOVEIS
LTDA , inscrita no CNPJ n.° 14.014.197/0001-22, credencia o Sr. EDJO FERNANDES,
portador da Cedula de Identidade RU n° 290.139 SSP/MT edo CPF n° 257.558.461-20,
a participar do procedimento licitatOrio, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL No
107/2012

Pato Bragado - PR, em 30 de novembro de 2012.

CPF: 257.558.461-20
FUNçAO: Procurador

Processo

L
J Foffno
_ Pato Bragado -no

Rua Hugo Frank 712— fone (45) 3282-1922 — CNPJ: 14.014. 197100012
IE: 90565994-41 - CEP: 85.948-000 - Path Bra gado - Parana.



MF Móveis e Colchöes
Fernandes & Fernandes Moveis LTDA - ME

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR
Pregao Presencial fl. 0 107/2012

DECLARACA0 DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEOUENO PORTE (Lei Complcmentarl23/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa FERNANDES & FERNANDES MOVEIS
LTDA, inscrita no CNPJ n.° 14.014.197/0001-22 por intermédio de seu representante, o
Sr. JONATAN FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG no 9.254.000-6
SSP/PR e do CPF no 071.364.349-80, DECLARA, sob as penas da lei, que esta
empresa se enquadra como MICROEMPRESA, nos termos do artigo 3° caput, Inciso I e
II da Lei Complementar n°123/2006.

Por ser expressAo da verdade, firmo o presente.

CPF: 257.558.461-20
FUNcA0: Procurador

Pro cesso LitatOr
Foiha no_3d1

Pato Bragado - PR

Rua Hugo Frank, 712— fone (45) 3282-1922— CNPJ: 14.014.19710001-22

IE: 90565994-41 - CEP: 85.948-000 - Palo Bragado - Parana.



MF Máveis e ColchOes
Fernandes & Fernandes MOveis LTDA - ME

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
PREGAO PRESENCIAL N° 107/2012

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS RE pUISITOS DE HABILITACAO

Pelo presente instrumento, a empresa FERNANDES & FERNANDES MOVEIS
LTDA , inscrita no CNPJ fl. 0 14.014.197/0001-22 por intermédio de seu representante
legal, o Sr. JONATAN FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG no
9.254.000-6 SSP/PR e do CPF n° 071.364.349-80, DECLARA, sob penas da lei, nos
termos do artigo 40, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitaçao exigidos no edital do pregão acima mencionado.

Por ser expressAo da verdade, firmamos o presente.

NOME: EioT3FhIande;
CPF: 257558.461-20
FUNcAO: Procurador

Processo
Foiha n° ......s

Pato Bra

Rua Hugo Frank 712— fone (45) 3282-1922 - CNPJ: 14.014.19710001-22
IE: 90565994-41 - CEP: 85.948-000 - Pato Bragado - Parana.



Tôrnilno do
Mandate
xxxxxx"D

xxxxxxxxxx -) -

SituaçSo	 j I
REGISTRO ATIVO

Status	 4 
1xxxxxxxxxxxxxxxxxx . I

Admln IsIra dot
AdmInlstJ'adOr
____________

JL	 'for,
MINISTRIO DO DESENVOLV1MENTO, INDUSTRIA E coMER çIo EXTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIOI i JUNTA COMERCIAIDOPARANA

I	 I
CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001	

LI

Cortilicamos quo as lnformaçôos abaixo constam dos documontos arqulvados nosta Junta Comorclal 0 sAo vigentos 	 \ \ ,\ \
no data da sue oxpodlcão.	 - 
Nome Emprosarial 	 \ \ \
FERNANDES & FERNANDES MÔVEIS LTDA ME
Naturoza Juridica: SOCIEDADE EM pRESARIA LIMITADA	

-

NUmoro do ldontificacâo do Roglstro do 	 CNPJ	 Data do ArqulvamontO do	 Data do Iniclo \ s
Emprosas - NIRE (Sodo)	 Am Constitutive	 do Atividado

41 2 0712408-0	 14.014.19710001-22	 2110712011	 1010712011 ,\\ \\\

Endoreço Complete (Logradouro, N° a Complomonto, Balrro, Cidado, UF, CEP)
RUA HUGO FRANK, 712, PAROUE INDUSTRIAL PATO BRAGADO, PR, 85.948-000 	 -	 ,	 •' \

Objoto Social	 ' \
COMERCIO VAREJISTA DE COLCHOES, MOVEIS, ELETRODOMESTICOS, ELETROELETRONICOS, FABRICAcAO DE
MOVEIS SOB MEDIDA E PRESTAçAO DE SERVIçOS COM REFORMAS, CONSERTOS, PINTURAS E MANUIENcAO DE
MOVEIS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, ABERTURAS E ESQUADRIAS. 	 '

Capital: R$	 30.000,00
(TRINTA MIL REAlS)

Microomprosa ou
Eniprosa do Pequono Porto

(Lei n° 123(2006)

Prazo do DuraØO\\\'

indotormlnado '.
Capital Intogralizado: R$	 30.000,00

	 MicroomproSo
(TRINTA MIL REAlS)

SocloslParticipa(;o no CapitallEspôclo do SAcio/AdministradodTOrmlflo do Mandate
Nonip(CPF ou CNPJ	 PartIcippco no çppflal (R$) Es péclo do Sôcio

JONATAN FERNANDES	 15.000,00 SOCIO
071.364.349.80

MONICA PERNANDES	 15.000,00 SOCIO
061.315.969-13	 -

Ultimo Arquivamonto
Data: 1910912012	 NOmoro: 20126506752

Ate: BALANCO

Evento (s): BALANCO

V
410
to Pararté

Prostes

. cw4dn peaoQn-PR

/ I
t	 ,+ •I

s. /I /I?
'7 1d'

IXi PAR;U'icY

MARECHAL CANDIDO RONDON - PR. 28 do novembro do 2012
121793411-1

ii:iiii IIIHI 1111! u [lII[DII
SEBASTIAO MOUA

SECRETARIO GERAL

It

I

ii



PRIME/PA ALTERAçAO CONTRA TUAL DA SOC/EDADE.
FERNANDES & FERNANDES MO VEIS LTDA - ME
CNPJ/MF14.014.19710001-22
NIRE: 412.07124080	 - - -

Os abaixo identificados e qualificados JONATAN FERNANDES,
brasileiro, solteiro, major, comerciante, residente na Avenida Willy Barth, no
2298, apto 01, centro, Municipio de Pato Bragado, Estado do Faraná, CEP
85.948-000, portadora da Cedula de Identidade Civil Registro Geral no
9.254.000-6 SSP/PR e CPF no 071.364.349-80 e MONICA FERNANDES,
brasileira, solteira, maior, secretària, residente na Avenida Willy Barth, n° 2298,
apto 01, centro, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-
000, portadora da Cedula de Identidade Civil Registro Geral no 9.253.500-2

SESP/PR e CPF n o 061.315.969-13, Unicos sOcios componentes da sociedade
ernpresãria lirnitada que gira nesta praça sob o norne empresarial de
FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME, corn sede na Avenida
Willy Barth n° 2298, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paranà CEP
85.948.000, registrada na Junta Cornercial do Estado do Parané sob o NIRE
412.07124080 em 21/07/2011, resolvem, por este instrumento particular de
alteraçâo de contrato, modificar seu contrato primitivo de acordo corn as

Clãusulas e condiçOes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade que explore o ramo empresarial de
comercio varejista de colchOes, rnOveis, eletrodornesticos, eletroeletrônicos e
fabricaçäo de mOveis sob medida, passarà doravante a explorar o novo ramo

empresarial g ue será: Comércio varejista de colchöes, mOveis,
eletrodornésticos, eletroeletrOnicos, fabricação do máveis sob medida e
prestaçâo do serviços corn reforrnas, consertos, pinturas e manutençäo
de móveis residenciais, comerciais, aberturas e esquadrias.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade que possui a sede e dornicilio na
Avenida Willy Barth n° 2298, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná,
CEP 85.948.000, passará doravante para a nova sede e domicilio gue será na:
"Rua Hugo Frank n° 712, Parque Industrial, Municipio de Pato Bragado,
Estado do Paraná CEP 85.948.000".

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAcA DO CONTRATO: A vista da
modificaçao ora ajustada e em consonäncia corn o que determina 0 artigo
2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sôcios resolvern, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sern efeito, a partir
desta data, as clausulas e condiçOes contidas no contrato primitivo que,
adequado as disposiçoes da referida Lei no 10.406/2002 aplicâveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação.



I; PRIMEIRA ALTERA cÁO CONTRA TUAL DA SOCIEDAD.&
FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME
CNPJ/ftfiF 14.014.19710001-22
N!RE: 412.07124080

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Os abaixo identificados e qualificados JONATAN FERNANDES, brasileiro,
solteiro, maior, comerciante, residente na Avenida Willy Barth, n o 2298, apto

01, centro, Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,
portadora da Cedula de Identidade Civil Registro Geral no 9.254.000-6 SSP/PR
e OFF n o 071.364.349-80 e MONICA FERNANDES, brasileira, solteira, maior,
secretária, residente na Avenida Willy Barth, n° 2298, apto 01, centro,
Municipio de Palo Bragado, Estado do Paranà, CEP 85.948-000, portadora da
Cedula de Identidade Civil Registro Geral n o 9.253.500-2 SESP/PR e CPF if
061.315.969-13, Unicos sOcios componentes da sociedade empresària limitada
que gira nesta praça sob o nome empresarial de FERNANDES &
FERNANDES MOVEIS LTDA - ME, corn sua sede e foro em Palo Bragado-Pr,
na Rua Hugo Frank, n° 712, Parque Industrial, CEP 85.946.000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 412.07124060 em
21/07/201, e inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.014.197/0001-22, fica assini
alterado e consolidado o contrato social, nos termos e condiçOes a seguir.

CLAUSULA PR1MEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de
FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME e tern sua sede e
dornicilio na "Rua Hugo Frank, n° 712, Parque Industrial, Palo Bragado-Pr,
CE P :85.948.000".

CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
divididos em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos sOcios
e distribuidos da seguinte forma:

Sócio	 (%)
	

QUOTAS
	

VALOR

Jonatan Fernandes
	 50
	 15.000
	 15.000,00

50
	 15.000
	

T5 00-0,00

TOTAL
	 100
	 30.000
	 3 0.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade explora o ramo empresarial de
"Comercio varejista de colchoes, moveis, eletrodomésticos, eletroeletrOnicos,
fabricação de rnOveis sob medida e prestação de serviços com reformas,
consertos, pinturas e manutenço de môveis resid rciais,

00 MUIV Draberturas e esquadrias".

Folba n°	 / 0L COM



PRIMEIRA ALTERA cÁO CONTRA TUAL DA SOGIEDADE
FERNANDES & FERNANDES M6VEIS LTDA - ME	 -	 - - - - -
CNPJ/MFI4.014.197/000122 	 -	 -
NJRE:412.07124080	 -

CLAUSLJLAQUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em "19/07/2011" e
seu prazo de duração e" indeterminado".

CLAUSULAQUINTA:A responsabilidade de cads sOcio è restrita so valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaç5o do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULASEXTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem 0 consentimentO do outro sOcio, a quem fica
assegurado, em igualdade do condiçOes e preco, a direito de preferência para
a sua aquisição so pastas a venda, formalizando, so realizada a cessäo delas,

a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou

parte de suas quotas deverâ notificar por escrito 80 outro sOcio, discriminando
a quantidade do quotas postas a verida, o preço, forma e prazo do pagamento,
para quo este exerça ou renuncie ac, direito de preferéncia, que deverá fazer
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo
maior a critério do sOcio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido
o direito de preferencia, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULASETIMA: A sociedade serã administrada pelo sOcio JONATAN
FERNANDES cam as poderes e atribuiçOes de administradar, aos quais
campetem privativa e individualmente o uso da firma e as representacOes
ativas e passivas, judiciais e extras judiciais da sociedade, sendo-Ihes,
entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em
operaçoes ou negOcios estranhos ao objeto social, especialmente a prestaçäo
do avais, endossos, fiança ou cauçäo de favor, vedando-se ainda alienar ou
onerar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçäo do sócio remanescente.

CLAUSULAOITAVA: Pelo serviço quo prestar a sociedade perceberá o sOcio
administrador, a titubo de "prO-labore", quantia mensal fixada em comum
acordo, que será bevada a conta do despesas gerais.

CLAUSULANONA: Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro,

Os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do
resultado econômico, cabendo aos socios, na proporçäo de uaa•otas, os
lucros ou perdas apurados.

to7tOM

Paro Bragido pgq



I ,. PRIMEIRA ALTERA AO CONTRA TUAL DA SOCIEDADE
FERNANDES&FERNANDESMOVEISLTDA — ME 	 -	 -
CNPJIMFI4.014J97/0001-22
N!RE:412.07124080

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra deperidencia, mediante alteraçao contratual assinada por todos

OS SÔC1OS.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer socio a
sociedade continuarO suas atividades corn Os herdeiros e sucessores. Nao

sendo possivel cu inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, 0

valor de seus haveres serä apurado e liquidado corn base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço

•	 especialmente levantado.
—/

Parãgrafo unico: 0 mesmo procedimento sera adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva ern relaçao a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas
da lei, que nao estão impedidos de exercerem a adrninistração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos pCsblicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçOes de
consumo, fe páblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Rca eleito o foro da Comarca do Municipio

de Marechal Candido Rondon, Estado do Paranã, para o exercicio e C
cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato, corn
expressa renUncia a qualquer outro, por mais especial Cu privilegiado que seja
ou venha ser.

E por estarem assirn, justos e contratados, lavram e assinam, 0
presente contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se

legais a cumpri-lo em todos Csok

aqji	 59 Pato Bragado - PR, 11 de marco de 2012.

PrOC/ LF01ha° 1-9 Li
Pato Bra

tw
rnandes	 Monica Fernandes

JUNTA c0MERcIALD0PARANA	 it
iai fl AGENdA REGIONAL OE MAREdHAt. cANDIDO RONDO4. 	 çt
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t .M	 S0BNIJMER0:20121214098	 -	 C

II	 ProtocoIO: 121127409-8, DE 12JO3f20I2frY 	 a	 a
4I Ewpresa:41 2 0712408 0	 _y'U	 -	 1	 43

I FWIAnSMÔVCIS VtDA - SEBASTIXO MOW	
T

-	 SECRETARIOGERAL	 -



Item I Quant. I DescriçAo
Valor I Valor TotalT

MF Móveis e Colchöes
Fernandes & Fernandes Moveis LTDA - ME

Pato Bragado- PR, 30 de novembro de 2012.

A Comissào de Licitação - Ref.: Pregão Presencial n° 107/2012.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciacAo de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecirnento do mobiliaria para serem utilizados para atividade da
Secretaria de Saüde no funcionamento da Cilnica de Atendimento da Muiher e Criança,
nos termos do Objeto desta Licitaçào, modalidade PregAo n° 107/2012, conforme
relacionado abaixo:
LOTE 01

e

Arquivo confeccionado em chapa MDF na
cor branca, 15 mm, corn estrutura ern
madeira, medindo 1,67 metros de largura,
1,10 metros de altura e 0,50 metros de
profundidade, corn 09 (nove) gavetOes para
colocaçAo de pasta suspense, e uma porta
com duas prateleiras; corrediça telescópica;
dobradiça de pressAo; puxador de metal.
Escrivaninha confeccionada em chapa MDF
na cor branca, 15 mm, corn estrutura em
madeira, rnedindo 1,68 metros de largura,
078 metros de altura e 0,48 metros de
profundidade, corn 2 (dois) gavetOes para
colocaçao de pasta suspense, 4 (quatro)
gavetas normais e 1 (uma) gaveta para
teclado e nicho para CPU, corrediça
telescópica; de pressAo; puxador de metal.
Balcào de cozinha confeccionado em chapa
MDF na cor branca, 15 mm, corn estrutura
ern rnadeira, medindo 1,60 metros de
largura, 078 metros de altura e 0,50 metros
de proffindidade, com 4 ( quatro) gavetas e 2
( duas) portas, 1 (inn) nicho para frigobar;
corrediça telescópica; dobradiça de pressAo;
ouxador de metal.
Armario para cozinha conteccionaclo em
chapa MDF na cor branca, 15 mm com
estrutura em madeira, medindo 1,47 metros
de largura, 0,50 metros de altura e 0,35
metros de profundidade, com 2 ( duas)
prateleiras e 3 ( trés ) portas; corrediça
telescopica; dobradiça de pressào; puxador
de metal.

1
	

01

'A
	

01

3
	

01

4
	

01

R$1.540,00 I R$ 1.540,00

R$ 1.122,00 I R$ 1.122,00

R$ 837,00 I R$ 837,00

R$ 665,00 I R$ 665,00

Fojha n°

Rua Hugo Frank, 712— tone (45) 3282-1922 - CNPJ: 14.014.19710001-22
IE: 90565994-41 - CEP: 85.948-000 - Pato Bra gado - Parana.



a

MF Móveis e Colchöes
Fernandes & Fernandes MOveis LTDA - ME

R$ 4.164,00 ( Quatro mil cento e sessenta e quatro reais)

0 prazo de validade da proposta de preco é de 60 ( sessenta) dias

Prazo de entrega: 20 (vinte) dias

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluIdos todos os eustos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta LieitaçAo, tais como materiais, apareihos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mAo de obra, eneargos sociais,
administraçAo, luero e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificaçôes das nonnas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde
já, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçAo dos trabaihos.

Atenciosamente,

CPF: 257.558.461-20

FUNcAO: Procurador

Processo Li
Foiha no___________

Pato Bragado - PR

Rua Hugo Frank 712— fone (45) 3282-1922 - CNPJ: 14.014J977000T-22
IE: 90565994-41 - CEP: 85.948-000 - Pato Bra gado - Parana.



PREFEITURA DO MUNICIPIb DE PAIl BRAGADO

COMISSAOPERMANENTE D E:ucITAcoEs

PREGAO, NAFORMA PRESENCIAL No 107/2012

DATA DEABERTURA: 30/11/2012- HORARIO: 10H IOMIM

ENVELOPE N.°01 -"P ROPOSTA" I

PREFEITURA DO MUTJICIPIO LIE PAIn BRAQADU
PROTOCOLO GERAL

Protocolo N°:________________

HS
Data:



FERNANDES &FERNANDES MOVEIS LIDA - ME
CNPJ: 14.014.197/0001-22

RUA HUGO FRANK, 712 -FARQUE INDUSTRIAL

PATOBRAGADO - PR	 H

CEP: 85.948-000



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL N o 03812012

ORGAO EXPEDIDOR: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO.

EMPRESA CADASTRADA: FERNANDAES & FERNANDES MOVEIS LTDA- ME

A Prefeitura Municipal de Palo Bragado, Estado do Parané, em conformidade corn o Artigo 51 da
Lei Federal n.° 8.666/93, de 21/06/93, corn alteraçOes introduzidas pela Lei Federal n.° 8.883194,
de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob fl. 0 1549, de 05 de Setembro de 2012,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a Ernpresa FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME, corn sede na
Rua Hugo Frank, n° 712, Parque Industrial, Municipio de Palo Bragado, Paranà, CEP: 85.948-
000, inscrita no CNPJ 0 14.014.197/0001-22, encontra-se regularrnente inscrita no CADASTRO
MUNICIPAL DE FORNECEDORES deste Municipio, corn o rarno de Fabricaçao de rnOveis corn
predorninância de madeira, fabricaçao de esquadrias de madeira e de peças de madeira para
instalaçao industrial e cornercial, fabricaçao de rnadeira laminada e de chapa de madeira,
compensada, prensada e aglornerada, cornércio varejista especializado de eletrodornésticos e
equipamentos de audio e video, cornércio varejista de colchoaria, reparação de artigos do
rnobiliário, cornércio varejista de rnôveis. Podendo participar de licitaçoes que este Executivo
Municipal venha realizar. Este Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidoes
negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terã validade de 01 (urn) ano, contado a partir da ernissão do presente.

Pato Bragado, ern 17 de seternbro de 2012.

9i- ft-.th. 3))
JOH,fr4EFEaSON WEBER NODARI

ESIDENTE QOMISSAO PERMANENTE DE LICITAOES

Proce
Foiha n°
-	 Pato Bra

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-
vvww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pafo Bragodo - Paronó



26/11/12	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressäo

Recetta Federal

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira Os dados de ldentificaçao da Pessoa Juridica e, se hour qualquer diergencia, proidencie junto a
RFB a sua atualizaço cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICA
NUMERO DE INSCRIAO
14.014.19710001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçA0 E DE srruAçAo DATADEASERTURA

CADASTRAL	 21/0712011

NOME EMPRESPRL4L
FmNANDES & FB*4ANDES MOVES LTDA - ME
TITULO DO ESTABEI.ECIMENTO (NONE DE FANTASIA)
MFMOVBS ECOLCHOES
cboico E DESCRIçAO DAATMD44DE ECONOMICA PRINCIPAL.
31.01-2-00 - Fabricaçao do méveis corn predominância do madeira

16.22-6-02- Fabricação de esquadrias de madeira e de pages do rnadeira para instalaçoes Industrials e
corn e rciais
16.21-8-00 - Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira cornpensada, prensada e aglomerada
47.53-9-00 - Comérclo varejista especiallzado de eletrodornésticos e equipamentos do Audio e video
47.54-7-02 - Comércio varejista do artigos do coichoaria
95.29-1-05 - Reparaçäo de artigos do rnoblliário
47.54-7-01 - Comércia varejista de móveis
CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIADE SI PRESARIA LIM ITADA
LOGRADOURO	 NCJMERO	 COMPLEMENTO
RHUGO FRANK	 712

CEP	 BAJRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO	 UP
85.948-000	 PARQUE INDUSTRIAL	 [PATO BRAGADO	 11311
srn)AçAo CADASTRAI. 	 DATA DA SITUAçAO CADASTRAI.
ATIVA	 21/07/2011

srUAço ESPECIAL	 DATA DA SITUAçAO ESPECLAJ.

Aproado pela lnstruço Normatia RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 26/1112012 as 17:19:56 (data e horade Brasilia).	 Pégina: 1/1

Eiil	 Procej

Foiha n°
- Pato7	 PR

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/11/2012

www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImpdmePagina.asp 	 it



Certidao Negativa de Debito
	

Page 1 of 1

IVIINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIçOES PREVIDENCIARIAS

E As DE TERCEIROS

No 000292012-14025197
Nome: FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME
CNPJ: 14014.197/0001-22

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nâo constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçoes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da Uniâo (DAIJ).

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e vaflda para todas as suas
filiais, refere-se exciusivamente as contribuicOes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nao abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscricOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Cerfidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidao e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no
8,212 de 24 de julho do 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construção civil no Registro de lmoveis;
- reducao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisäo parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresaria simples;
- baixa do firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitacao desta certidâo está condicionada a finalidade para a cual
foi emitida e a verificaçao do sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 29/08/2012.
Válida ate 25/02/2013.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

ProCesso

Foiha no	-( :i
Pato Bragado - PR

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws —mv2.asp?COMS BIN/SIW—Contexto... 26/11/2012
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C
w. flntan

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçäo:	 14014197/0001-22
Razâo $ociaI:FERNANDE$ E FERNANDES MOVEIS LTDA ME
Endereço:	 AV WILLY BARTH 2298/ CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuicâo que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaco regular
perante o Funclo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirth de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçães e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS.

Validade: 13/11/2012 a 12/12/2012

Certificação Nümero: 2012111318201270514115

Inforrnaçâo obtida em 26/11/2012, as 17:23:26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esté
condicionada a verificaçào de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Processo
Folha n°_') LI

Pato Braqado - PR

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/CrflFgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes.. . 26/11/2012
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MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME
CNPJ: 14.014.19710001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divides de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
nâo constam pendencias em seu name, relativas a tributes administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo, emitida em name da matriz e valida para todas as suas fihiais, refere-se
exciusivamente a situaçao do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as
contribuiçOes previdenciárias e as contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitaçâo desta certidâo esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
enderecos <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidâo emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 17:31:49 do di,2d/11/2012 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 25/05/2013. 7
COdigo de controle da certidâo: BA6D.19B5.4EBA.0785

Certidâo emitida gratuitamente.

Atencao: qualquer rasura ou emenda invalidarO este documento.

Processo LicitatOrid
Folha n°_______________

Pato Braqado - PR

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/E.. . 26/11/2012
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Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao Negativa
de Debitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

No 9827640-42

Certidao fomecida para o CNPJ/MF: 14.014.19710001-22

Nome: FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA

Ressalvado 0 direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não registrados
ou qua venham a ser apurados, certificamos que, verificando Os registros de Secretaria de Estado
da Fazenda, coristatamos näo existir pendencias em norne do requerente, nesta data.

Obs: Este Certidâo engloba todos os estabetecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributaria e näo tributéria, bern como ao descumprimento de obrigaçOes tributarias
acessOrias.

Finalidade: Licitaçâo

A autenticidade desta Certidao devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidäo tern validade ate 26103/2013 ornecirnento Gratuito

Estado do Parana
'	 Secretaria de Estado da Fazenda

4M Coordenaçao da Receita do Estado

Certidao N O 9827640-42

Emitida Eletronicamente via Internet
26111/2012-17:36:27

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

=0—ft

ório

jcoPR

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/  d negativa2.asp?eUser--&eCPF =&eCNPJ=I . -. 26/11/2012



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE F1NANcAS

CERTIDAO NEGATIVA BE TREBUTOS MUNICIPAIS.

CERTJDAONEGATIVA N°: 409/2012.

Nome do Contribuinte

End

CNPJ
14.014.197/0001-22

COd. Do Contribuinte
[bT0o3-0

CPS
I xxxxxxxxxxxxXXXJ

Fin all (lade

FINS DE COMPROVAcAO DE DEBITOS.

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTAM DEBIIUS
TRII3UTARIOS RELATIVO A EMPRESA COM A L0CALIZAcA0 DESCRITA ACIMA.

PICA RESSALVADO 0 DIREITO DA SECRETARIA DE FINANcAs DE COBRAR
DEBITOS POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE A0 PERi000
COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.

VALIDADE 60 DIAS.

Paw Bragado, Pr. 27 de Novembro de 2012.

Av. Willy Barth, 2885 - Forte/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



'I	 Páyina 1 de 1
PODER JUDICIARIO

JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: FERNA1DES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 14.014.197/0001-22
Certidão n°: 11441371/2012
Expediçâo: 26/11/2012 'as 17:42:25
Validade: 24/05/20137 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicào.

Certifica-se que FERNANDES & FERNANDES NOVElS LTDA - ME (MATRIz E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n o 14.014.197/0001-22, NAO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidäo emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçào Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidão atesta a ernpresa em relação
a todos Os seus estabelecirnentos, agendas ou filials.
A aceitaçào desta certidão condiciona-se a verificaçäo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).

 emitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constarn os dados
necessârios a identificaçao das pessoas naturals e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada ern julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recoihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolurnentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabalho ou Cornissào de ConciliaçAo Prévia.

I Processo Licitatório
I Foiha n' 5-1-(

L Pato Bragado - PR

Düvidas e sugestôes: cndttst.jus.br

1



MF Máveis e Colchães
Fernandes & Fernandes Moveis LTDA - ME

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
PREGAO PRESENCIAL N° 107/2012

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 70 DA CONSTITUICAO FEDERAL 	 -

Prezado senhores:

FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.°
14.014.197/0001-22 por intermédio de seu representante, o Sr. JONATAN
FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG no 9.254.000-6 SSP/PR e do CPF
n° 071.364.349-80, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo 27,
da Lei no 6.544, de 22 de marco de 1989, eneontra-se em situação regular perante o
Ministério do Trabaiho no que se refere a observancia do disposto no inciso XXXIII, do
artigo 70, da Constituiçao Federal, ou seja, nAo mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horarios noturnos de trabaiho on em serviço perigosos
ou insalubres, nAo mantendo ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressâo da verdade, firmo o presente.

Pato Bragado - PR, 30 de novembro de 2012.

Rua Hugo Frank, 712
IE: 90565994-41 - CEP: 85.948-000 - Pato Bra gado - Parana.



MF Máveis e Colchães
Fernandes & Fernandes MOveis LTDA - ME

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial fl. 0 107/2012

DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO

Prezado senhores:

FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA , inscrita no
CNPJ fl.0 14.014.197/0001-22 por interrnédio de seu representante, o Sr. JONATAN
FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RG no 9.254.000-6 SSP/PR e do CPF
no 071.364.349-80, DECLARA, sob penas da Lei, que não existern impedirnentos legais
para licitar ou contratar corn a AdrninistraçAo Páblica, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressAo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, ern 30 de novernbro de 2012.

CPF: 257.558.461-20
FUNcAO: Procurador

Processo
Foiha no.

Pato

Rua Hugo Frank 712— fone (45) 3282-1922 - CNPJ: 14.014.19710001-22
IE: 90565994-41 - CEP: 85.948-000— Path Bra gado - Parana.



MF Máveis e Colchäes
Fernandes & Fernandes MOveis LTDA - ME

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR
Pregâo Presencial fl. 0 107/2012

DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa FERNANDES &
FERNANDES MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 14.014.197/0001-22 por
intermedio de seu representante, o Sr. JONATAN FERNANDES, portador da
Cedula de Identidade RG no 9.254.000-6 SSP/PR edo CPF n° 071.364.349-80,
DECLARA, sob penas da Lei, que näo está sujeita a qualquer impedirnento
legal e que não fornos declarados inidOneos para licitar ou contratar corn o
Poder PUblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

CPF: 257.558.461-20
FuNcAo: Procurador

r 	—es so Licitat6j]
Foiha nO

Pato Bragacjo - PR

Rua Hugo Frank, 712— fone (45) 3282-1922 - CNPJ: 14.014.19710001-22
IE: 90565994-41 - CEP: 85.948-000 - Pato Bra gado - Parana.



MF Móveis e Colchäes
Fernandes & Fernandes MOveás LIDA - ME

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR
Pregao Presencial fl. 0 107/2012

DECLARACAO DE OUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEOUENO PORTE (Lei Complementarl23/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa FERNANDES & FERNANDES MOVEIS
LTDA , inscrita no CNPJ n.° 14.014.197/0001-22 por intermédio de seu representante, o
Sr. JONATAN FERNANDES, portador da Cédula de Identidade RU n o 9.254.000-6
SSP/PR e do CPF no 071.364.349-80, DECLARA, sob as penas da lei, que esta
empresa se enquadra como MICROEMPRESA, nos termos do artigo 30 caput, Inciso I e
II da Lei Complementar n°123/2006.

Por ser expressâo da verdade, firmo o presente.

CPF: 257.558.461-20
FUNcA0: Procurador

Processo
Foiha 0_J9 (1
- Pato Bragado -PR

Rua Hugo Frank 712— fone (45) 3282-1922 - CNPJ: 14.014.19710001-22
IE: 90565994-41 - CEP: 85.948-000 - Pato Bra gado - Parana.
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONA!. DE REGISTRO DO COMERCIO ..

JUNTA COMERCIA!. DO PARANA

L
CERTIDAO SIMPLIFICADA	 !aaina 001/ 00'

CortificamOs quo as informacOos abaixo constam dos documontos arqutvados nests Junta Comercial a são vigentos	 I

no data da sua oxpedlcão.
NomoEmProSarIal
FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LIDA ME

roza Juddica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
Nimoro do idontlficacâO do Rogistro do 	 CNPJ	 Data do Arqulvamonto do	 Data do WOO F
Emprusas - HIRE (Sodo)	 Ato Constitutive 	 I do Auvidado

412 0112408-0	 -	 - -- 14.014.19710001-22 - 	 -	 2110712011	 19107121j

rEndoroco Complete (Logradouro, No o Complomonto, Bairro, Cidado, tJF, CEP) 	 j
RUA HUGO FRANK, 712, PARQUE INDUSTRIAL, PAlO BRAGADO. PR, 85.948-000

fObjoto Social
COMERCIO VAREJISTA DE COLCHOES, MOVEIS, ELETR000MESTICOS, ELETROELETRONICOS, FABRICAcAO DE
MOVEIS SOB MEDIDA E PRESTAcAO DE SERVIQOS COM REFORMAS, CONSERTOS. PINTtJRAS E MANUTENcAO DE (
MOVEIS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, ABERTURAS E ESQUADRIAS. ____	 ___________________________

r --	 - -	 --
Capital: RS	 30.000,00	 Microomprosa ou	 Prazo do Duraçâo
(TRINTA MIL REAlS)	 Empress do Poquono Porto 11

I
(Lei n° 12312006)

I	 IndotonninadO

•	 I	 .

Capital Intogralizado: RS	 30.000,00
(TRINTA MIL REAlS)

SoclosiParticipacão no Capital/Espéclo do SociolAdrnlnistradOr!TorThlnO do Mandato
Nomo/CPF ou CNPJ 	 particIpcâo no cn plthl (R$) Esoéclo do SôcIo

.JONATAN FERNANDES 	 15.000,00 SOCIO
071.364.349-80

MONICA FERNANDES	 15.000,00 SOCIO
061.315.969 . 13	 -	 -	 -	 -	 -

Ultimo Arqulvarnonto	 -
Data: 1910912012	 NOmoro: 20126506752

Situaçâo
REGISTRO ATIVO

Ate: BAL.ANCO

Evonto (s): BAL.ANCO	 -

12)793411.1

ii:iii.t iui i:ii n [1111011

• I
Q^s 3^

 SO 4,193.566-9 SSP-PR
IMI QNtn Th*r PR

I

MARECI-1At. CANDIDO RONDON - PR. 28 do novernbro do 2012

SEBASTIAO MOnA
SECRETARIO GERAL

Li



-	 2 PR!ME!RA ALTERA cÁO CONTRA TUAL CA SOC!EDADE
FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME ::
GNPJIMF 14.014.197/0001-22	 - -.

NIRE: 412.07124080 	 -

Os abaixo identificadOs 0 qualificados JONATAN FERNANDES,
brasileiro, solteiro, major, comerciante, residente na Avenida Willy Barth, no
2298, apto 01, centro, Municipio do Fato Bragado, Estado do Paranâ. CEP
85.948-000, portadora da COdula de Identidade Civil Registro Geral n°
9.254.000-6 SSP/PR e CPF n° 071.364.349-80 e MONICA FERNANDES,
brasileira, solteira, maior, secretária, residente na Avenida Willy Barth, n° 2298,
apto 01, centro, Municipio do Pato Bragado, Estado do Faranâ CEP 85.948-
000, portadora da Cedula do Identidade Civil Registro Geral n° 9.253.500-2
SESP/PR e CPF n° 061.315.969-13, UnicoS sOcios componentes da sociedade
empresaria lirnitada quo gira nesta praça sob o nome empresarial de
FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME, corn sede na Avenida
Willy Barth n° 2298, Municipio de Pato Bragado, Estado do Faraná CEP
85.948.000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 0 NIRE

412.07124080 em 21/07/2011, resolvem, por este instrumefltO particular de
alteracäo do contrato, rnodificar seu contrato primitivo do acordo com as
Cláusulas e condiçöes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade quo explora o ramo empresarial de
comércio varejista de coichOes, môveis, eletrodomesticos, eletroeletrOnicos e
fabricaçâO de rnoveis sob medida, passarb doravante a explorar o novo ramo
empresarial gue seré: CornérciO varejista de colchöes, môveiS,
eletrodomésticos, eletroeletroflicOs, fabricacãO de móveis sob medida e
prestacäO de servicos corn reformas, consertos, pinturas 0 manutencãO

do móveis residenciais, comerciais, aberturas e esquadrias.

CLAUSULA SEGUNDA A sociedade quo possui a sede e domicilio na
Avenida Willy Barth n° 2298, Municipio do Pato Bragado, Estado do Paraná,
CEP 85.948.000, pará doravante para a nova sede e dornicilio gue serã pa:
"Rua Hugo Frank n° 712, Parque Industrial, Municiplo de Pato Bragado,
Estado do Paraná CEP 85.948.000".

CLAUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAQA DO CONTRATO: A vista da
rnodificacão ora ajustada e em consonãncia corn o quo determina o artigo
2.031 da Lei no 10.406/2002, 05 socios resolvem, por este instrurnento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir
desta data, as clausulas e condiçoes contidas no contrato primitivo quo,
adequado as disposicöes da referida Lei n° 10.40612002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação.

c:$v

I Processo Licitatoriol r
[Folhanb	 60	 I

Pato Bragado - PR
ECAM n

1



Socio
tanFema

Monica Fernandes

(%)

50
50
100TOTAL

VALOR

i s.000,00

15 .000,00
30.000,00

QUOT
15.000

3

PRIMEIRA ALTERI4cAO CONTRA TU.41- DA SOCIEDAPE.
FERNAND5 & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME 	 - :-	 - - -

GNPJ/MF 14.014.19710001-22
N!RE: 412.07124080	

-

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADQ

Os abaixo identiticados e qualificados JONATAN FERNANDES, brasileiro,

solteiro, ma jor, comerciante, residente na Avenida Willy Barth, no 2298 apto
01, centrO, MuniciPiO de Pato Bragado, Estado do Parané, CEP 85.948-000,
portadora da COdula de Identidade Civil Registro Geral n o 9.254.000-6 SSP/PR

e CPF no 071.364.349-80 e MONICA FERNANDES, brasileira, solteira, major,
secretária, residente na Avenida Willy Barth, n o 2298, apto 01, centro,

Municiplo de Pato Bragado. Estado do Paranâ, CEP 85.948-000, portadora da
Cedula de Identidade Civil Registro Geral n o 9.253.500-2 SESP/PR e CPF no

061.315.969-13, Unicos sôcios componentes da sociedade empresaria limitada
que gira nesta praça sob o name empresarial de FERNANDES &
FERNANDES MOVEIS LTDA— ME, corn sua sede e foro em Pato Bragado-Pr,
na Rua Hugo Frank, no 712, Parque Industrial, CEP 85.948.000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Paranã sob 0 NINE 412.07124080 em

21/07/201, e inscrito no CNPJIMF sob o no 14.014.197/000122, fica assirr
alterado e consolidado o contrato social, nos termos e condicOeS a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o name empresarial de
FERNANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME e tem sua sede

domicilio na "Rua Hugo Frank, n o 712, Parque Industrial, Pato Bragado-Pr,

CE P :85.948.000".

CLAUSULA SEGUNDP± :
 0 capital social 6 de R$ 30.000,00 (trinta mil reals),

divididoS em 30.000 (trinta mu) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos sóCiOs

e distribuidoS da seguinte forma:

CLAUStJLA TERCEJBA A sociedade explora a ramo empresarial de
"Cornercio varejista de colchöes, mOveis, eletrodomesticos, eletroeletronicos,
fabricaco de mOveis sob medida e prestacäo de serviços corn reformas,
consertOs, pinturas e manutencao de mOveis residenci 	 erciais,

aberturaS e esquadrias".

ProcessO
Foiha n°.....__

Pato By e

a
PR



PRIMEIRA ALTERA cÁO CONTRA TUAL. DA SOC!EDADE
FEF?NANDES & FERNANDES MOVEIS LTDA - ME 	 - . - -

CNPJ/MF14.014.19722
NIRE: 412.07124080	-

CLAUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas atividades em 19/07/2011" e

seu prazo de duracäo e"indeterminado".

CLAUSULA QUINThLA responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacao do
capital social, Gonforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisiveiS e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros scm 0 consentimeflto do outro socio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condicöeS e preço, o direito de prefereflCia para
a sua aquisicão se pastas a venda, formalizando, se realizada a cessãO delas,

a alteração contratual pertinente.

Paragrafo Qnico: 0 soda que pretenda ceder ou transferir todas ou
parte de suas quotas deverá notificar por escrito ao outro sôcio, discrimiflando

a quantidade de quotas postas a venda, o preço, forma e prazo de pagamento,
para que este exerça ou renuncie ao direito de preferéncia, que deverâ fazer
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo
maior a criteria do soda alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido
a direito de preferencia1 as quotas poderão ser livremente trarisferidas.

CLAUSULA SETIMA: A sociedade serâ administrada pelo sOcio JONATAN
FERNANDES com os poderes e atribuicOes de administrador, aos quais
competem privativa e individualmente a uso da firma e as representacoes
ativas e passivas, judiciais e extras judiciais da sociedade, sendo-Ihes,
entretanto, vedado a seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em
operacöes ou negOdios estranhos ao objeto social, especialmente a prestacão
de avais, endossos, fiariça ou caução de favor, vedando-se ainda alienar ou
onerar bens imOveis da sociedade sem autorizacäO do sOcio remanescente.

CLAUSULA OITAVA: Pelo serviço que prestar a sociedade perceberá a sOcio

administrador, a titulo de "prO-labore", quantia mensal fixada em comum

acordo, que será levada a conta de despesas gerais.

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exerdicio social, em 31 de dezembro,

as admirlistradores prestarão contas justificadas de sua administracão,
procedendO a elaboracão do inventáriO, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sodas, na praporção de suas quotas, as

lucros ou perdas apurados.

Processo
Foiha no.

Pato



Processo Licitat
IFoiha no— ___

Pato Bragado - PR

OM 0 0

Y PRIMEIRA ALTERA cÁO CONTRA TUAL DA SOC!EDADE
FERNANDES & FERNANDES MO VEtS LTDA - ME - -
CNPJ/MF 14.014.19710001-22
NIRE: 412.07124080

U

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderã a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependencia, mediante alteração contratual assinada por todos

os sOcios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer socio a
sociedade continuaré suas atividades corn os herdeiros e sucessores. Não
sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do sOcio remanescente, 0
valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.
Paragrafo Unico: 0 mesmo procedimento seré adotado em outros casos em

que a sociedade se resolva em relação a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os Administradores declaram, sob as penas
da lei, que nao estão impedidos de exercerem a adrninistracãO da sociedade,
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem

sob Os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos pUblicos, ou por crime falirnentar, de prevaricacâo, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as relaçoes de

consumo, íé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Municipio

de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obrigaçöes resultantes deste contrato, com
expressa renóncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado clue seja

cu venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados. Iavram e assinam, o
presente contrato, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-Se

fielmente por si,	 legais a cumpri-lo em todos os

seus termos.

—PR, 11 demarcode2Ol2.

ndes	 Monica Fernanoes
JUNTA C0MiALO0It .fiGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANOIDO .RoNDOt 'rt
.cErn1FIcooREGlsTRoEM.i5/O3/20 	 ;.	 .SOBNOmFRO: 20121274098

,,.ProtocoIO 1211274094 DE 	 O,W	 .:
posa412O7124OBO
MMVCS& rtMMDCS Sins LTD - SEBASTIAO MOUA

	

- SECRETARIO GERAL 	 -
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PREFEITURA DO MUNICIF:IO DE PATO BRAGADO

COMISSA9 PERMANENTE DE LICITAOES

PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N° 107/2012

DATA DE ABERTURA: 30/1112012- HORARIO: 1 O IOMIM

ENVELOPE N.°02- "DOcuMENTAçA0"

pMflTURA 00 MUrEIPIP 
DE PATO 9MGAOU

PROTOCOLO GERAL

HS



FERNANDES & FERNANDESMOVEIS LTDA - ME
CNPJ: 14.014.197/0001-22
RUA HUGO FRANK, 712 - PARQUE INDUSTRIAL

PATO BRAGADO - PR
CEP: 85.948-000

S



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 155/2012
PREGAO PRESENCIAL N. 2 107/2012
Ata da sessào de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ac, Edital de Licitaçào - Pregão, na forma Presencial 107/2012, que tern como objeto a
aquisição de mobiliário a ser confeccionado em chapa MDF, a ser instalado junto a ClInica da Mulher..

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze, as dez horas e dez minutos, nas
dependências da sala de reuniães, da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a
Avenida Willy Barth, nUmero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 0 Pregoeiro Municipal
Senhor lrineu Dorneraski Siqueira, juntamente corn a integrante da equipe de apoio, senhora Neiva
Angele Mundt Bressan, norneados pela Portaria n9 118, de 09 de maio de 2012, para abrirem, julgarem e
deliberarern sobre as propostas de preços bem como a habilitaçao e adjudicação do objeto do certame ac,
licitante vencedor do Pregão Presencial n. 9 107/2012, o qual tern corno objeto a aquisição de rnobiliário a
ser confeccionado em chapa MDF, a ser instalado junto a ClInica da Mulher., conforme descrito no Objeto
da Licitação em EpIgrafe. 0 Edital foi arnplamente divulgado no Diário oficial do MunicIpio, Jornal de
Grande Circulação e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Duas (02) empresas do ramo
requererarn e retirararn o Edital junto a Secretaria Municipal de Adrninistraçâo, tratando-se das
Fernandes & Fernandes Méveis Ltda e Gamovel Móveis Garcia Ltda. Destas, apenas a empresa
Fernandes & Fernandes Móveis Ltda protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme
previsto no Edital ConvocatOrio. Aberta a sessão deste Prego, o pregoeiro deu as boas vindas a todos os
presentes, e os documentos protocolados já estavam ern poder do Pregoeiro. Deste mornento em diante,
nenhum outro docurnento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos terrnos do Edital. A
Licitante Fernandes & Fernandes Móveis Ltda estava devidamente representada e credenciada pelo
Senhor Edio Fernandes. Aberta a sessão pelo Pregoeiro Municipal, este solicitou ao credenciado que
apresentasse a Declaração de que cumpre plenarnente os requisitos de habilitaçao, bern corno a
Declaraçäo de que a mesma está enquadrada corno Micro Empresa. Estes docurnentos foram
apresentados, conforrne anexos do processo. A partir de entâo, partirnos para abertura do envelope n.9
01, com a respectiva proposta de preços apresentada, ocasiào em que foi lida em voz alta o valor global
ofertado para entrega do objeto da licitação em pauta, uma vez que a Licitante cotou todos os itens
listados no Terrno de Referência, ao valor de R$ 4.164,00 (quatro mil, cento e sessenta e quatro reals).
Estando a proposta apta e de acordo corn as prerrogativas do Edital, a proponente foi declarada
habilitada no processo, quanto a Proposta de Preços. 0 Pregoeiro solicitou ao representante credenciado,
para oferecer melhor proposta, rnediante formulação de um lance, o qual abdicou desta prerrogativa,
justificando que para o preço está no limite praticado pela empresa. Diante disso, não apresentou novo
valor, mantendo a proposta na sua forma original. Estando o valor cotado dentro do Lirnite estipulado no
Edital, o Pregoeiro aceitou o valor e considerou-o corno valor global fina. Em seguida, procedeu-se a
abertura do envelope n 2 02, contendo a documentação para a habilitação da licitante classificada, cujos
docurnentos foram analisados e rubricados e observou-se que a mesma apresentou todos os documentos
conforrne solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta vãlida bern corno os
docurnentos conforrne solicitados, o PREGOEIRO ADJUDICA o Objeto desta Licitação, para a Ljtitante
Fernandes & Fernandes Móveis Ltda, ao valor final de R$ 4.164,00 (quatro mil, cent e sessenta uatro
reais). Após isto, e como nào houve rnanifestação de nenhurna das partes, encer a os esta rukiao e
sessão as	 dez horas e trinta e seis rninutos. Esta ata vai assinada	 d comisso4eentes
Não houve pedido de interposição de recurso.	 c— / /	 1	 (11
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITA DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 2 107/2012.
OBJETO: Aquisição de mobiliário a ser confeccionado em chapa MDF, a ser instalado junto a ClInica da
Mulher..

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgarnento citado no Edital de Licitação - Prego Presencial n. 2 107/2012,
que é a Menor Preço Global, a Pregoeiro juntamente corn a equipe de apoio apresenta a proposta
apresentada pela empresa Fernandes & Fernandes Móveis Ltda, ünica participante no certame, ao valor
global final de R$ 4.164,00 (quatro mil, cento e sessenta e quatro reais). Declaramos ainda, que esta
proponente atendeu todos as critérios previstos no Edital de Licitaço em pauta.

Pato Bragado - PR, em 30 de novembro de 2012.

IJ3peu Domepsku Suqueira
Pregoeiro "
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Esdo ParanáI!

J?.ARECER JURLD ICO .MUNICIPkL.

PARECERCONCLUSIVO

Processo Licitatérlo, Modalidade Pregão n.° 107/2012

Assunto: Análise Final da Licitaçäo Pregão n° 107/2012

PARECER:

Retornam os autos Para exarne do procedimento licitatório na

modalidade Pregão n° 107/2012, tipo '5nenor preco global", visando a .contratação de

empresa Para fornecimento e instalaçäo de mobiliário junto a Clinica da Muiher e da

Criança, no municIpio de Pato Bragado - Pr.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002,
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicacão de aviso da licitação no
Diário Eletrônico de 19/11/2012 e na imprensa local (Jornal 0 Presente), no dia
20/11/2012, ficando definida a data de 30 de novembro Para a realização da sessAo
pñblica Para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a
documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstIcio minimo de 8
dias entre as datas de publicacão e da reunião.

Constata-se que 02 (duas) empresas requereram o Edital e, no dia,
hQra e local previamente designado, identificou-se que destas, apenas uma protocolou
os envelopes em tempo hábil, conforme anotado na Ata 155/2012. Identificado o
rèpresentante legal desta, mediante credenciamento, comprovada a existëncia de
poderes pan a formulação das propostas, lances e demais atos, relativos ao certarne,
foi dado inicio a sessào püblica do Pregão, sendo recebidos os envelopes contendo as

propostas de preço e documentacão de habilitação.

Conforthe relatado na Ata da Sessão Pñblica de Abertura das
Propostas, classificou-se a empresa participante, a qual apresentou proposta no valor
de R$ 4.164,00 (quatro mil cento e sessenta e quatro reais). Instada pelo Pregoeiro
acerca da vontade de ofertar lances verbais, esta declinou.	 Processo Licitat&1]

Em seguida analisou-se o envelope de n° I fteja renytendn
Pato Braaado - PR

documentação da empresa participante, quando se constatou que estrap&sentoIt todes_t
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragádo
EstUdo Paraná
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P.tRECER JiMt{EICO MUNIRThAL,

os documentos exigidos sendo considerada habilitada e declarada vencedora do
certame, tudo conforme parecer de julgamento constante no procedimento. Desta

forma o pregoeiro adjudicou o objeto do certame a empresa vencedora, confoniie

parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regern a matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos
termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 30, de

OAB/PR 29724
Assessor JurIdico Municipal

C

80LicitaTh7o

PR
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HoMoLoc3AçAo

PREGAO PRESENCIAL N.2 107/2012.
OBJETO: Aquisicão de mobiliário a ser confeccionado em chapa MDF, a ser instalado junto a Clinica da
Muiher..

Em atençâo as atribuiçOes a mim conferidas ratifico o parecer do Pregoeiro e autorizo a Secretaria de
Administração a providenciar o trâmite legal para registrar o preço e efetivar a contratação da empresa
Fernandes & Fernandes Móveis Ltda, ünica participante no certame, ao valor global final de R$ 4.164,00
(quatro mil, cento e sessenta e quatro reais) como a de menor preço, para a entrega do objeto desta
Licitaçäo, nos termos do Parecer Juridico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo
Licitatório em pauta.

I

Pr:haesso ticitatoFfb]

to Bragado - PR
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